
 30 – sábado, 31 de Julho de 2021 diário do executivo Minas Gerais 
 rETiFiCAÇÃo - ATo Nº 54/2021
 RETIFICA NO(s) ATO(s) de Retificação de Férias-Prêmio/Afasta-
mento referente ao(s) servidor(es): Pedro Leopoldo – E .E . São José 
- 9725, MaSP 943496-0, ronise rodrigues Jacob, PEB3 H, 1º cargo, 
Ato nº 27, publicado em 23/07/2021, por motivo de incorreção no 
texto, onde se lê: ... 01 mês ref. ao 3º quinq. de exercício, a partir de 
02/08/2021. leia-se: ... 01 mês ref. ao 3º quinq. de exercício, 01 mês ref. 
ao 3º quinq. de exercício, a partir de 03/08/2021.

29 1512344 - 1

 ANuLAÇÃo - ATo Nº 25/2021
 ANuLA No ATo, no que se refere a(aos) servidor(es): Belo Horizonte 
– EE Prof . Bolivar de Freitas – 2305, MaSP 1058631-1, iron Menezes 
de Santana, PEBi G, 1º cargo, na parte em que anula Férias Prêmio / 
Afastamento, Ato nº 21, publicado em 30 .01 .2016, por motivo de desis-
tência do servidor .

29 1512342 - 1

Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: vicente Tarley Ferreira Alves

PorTAriA Nº 41/FHA/2021
 institui Comissão para avaliação do Plano de Gestão Escolar de que 
trata o Processo Seletivo interno, regido pelo Edital nº25/2021, para 
prover o cargo em comissão de Diretor da Escola Sandoval Soares de 
Azevedo unidade de ensino da Fundação Helena Antipoff .
o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto nº 47 .906, de 2 de abril de 
2020, e
CoNSiDErANDo as disposições contidas no subitem 1 .4, do Edital nº 
25, de 2 de julho de 2021, Processo Seletivo interno, de mérito e capa-
citação para prover o cargo de comissão de Diretor da Escola Sandoval 
Soares de Azevedo, unidade de ensino da Fundação Helena Antipoff;
rESoLvE:
Art .1º instituir a Comissão para avaliação do Plano de Gestão Escolar 
de que trata a primeira Etapa do Processo Seletivo interno, item 4 .1 do 
Edital nº 25/2021 .
Art.2º A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria, fica assim 
composta:
Presidente
i - Andreia Aparecida de Miranda, Masp 1283686-2
Membros Titular
i- Carolina Lobo Silva, Masp1187257-9
ii - Carlyle dos Passos Laia, Masp1017929-9
Membro Suplente
i- Ludmila Aguiar da Silva, Masp 1412592-6
Art .3º A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta 
de seus membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de 
voto, cabendo ao presidente o voto de desempate, quando necessário .
Art . 4º A Presidência da Comissão de que trata o art . 1º, em seus impe-
dimentos e ausências será substituído por integrante da Comissão, 
observado o inciso i .
Art . 5º A Comissão de que trata o art . 1º, terá decisão terminativa, 
observadas as normas do referido Edital .
Art .6º o Presidente da Comissão de que trata o art . 2º encaminhará à 
Comissão Executiva os resultados contendo a classificação dos candi-
datos à Comissão, para fins de publicação no site Institucional respei-
tando os prazos determinados no cronograma geral anexo VIII.
Art.7º Compete a Comissão, para fins avaliação do Plano de Gestão 
Escolar, observar critérios de pontuação e comprovação descritos no 
item 7 .1 do Edital .
Art .8º A Procuradoria da FHA acompanhará o Processo de Seleção, 
subsidiando a Comissão de que trata o art . 1º .
Art . 9º Homologado o Processo de Seleção, a Comissão de que trata a 
presente Portaria se extinguirá automaticamente.
Art . 10º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos 
retroativos a 23 de julho de 2021 .

 ibirité, 30 de julho de 2021 .
viCENTE TArLEY FErrEirA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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PorTAriA Nº 42/FHA /2021
Institui Comissão para fins de avaliar, instruir e encaminhar à SEPLAG 
o processo de alienação do material permanente da Fundação Helena 
Antipoff .
o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº22 .257, de 27 de julho de 2016, e Decreto nº 47 .906, de 02 de abril 
de 2020, e
CoNSiDErANDo o disposto no art . 34 da resolução SEPLAG Nº . 
37, de 9 de julho 2010, que estabelece normas e procedimentos para a 
reavaliação, o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras 
formas de desfazimento de materiais permanentes e de consumo no 
âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais;
CoNSiDErANDo o disposto no ofício Circular SEPLAG/DCGL/
LEiLÕES Nº2, de 8 de março de 2021, registrado no Sistema Eletrô-
nico de informações - SEi, Processo nº 1500 .01 .0035589/2021-25 .
rESoLvE:
Art . 1º instituir Comissão para prover a avaliação, em conformidade 
com os preços praticados no mercado, do material permanente da 
Fundação Helena Antipoff, para fins de instrução e encaminhamento 
do Processo de Alienação via SEi, para a unidade SEPLAG/DCGL/
DEPÓSITOS, devendo ser observado as diretrizes definidas no Ofício 
Circular SEPLAG/DCGL/LEiLÕES Nº2, de 8 de março de 2021 .
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pela 
servidora valéria Luciene do Nascimento, MASP 1335281-0 e com-
posta dos seguintes servidores:
i - Carla Pereira, MASP 12479226
 ii - Elias José do Nascimento vieira, MASP1490340-5
Art . 3º Dê-se conhecimento aos integrantes da Comissão .
Art .4º Esta Portaria que entra em vigor na data de sua publicação .

ibirité, 30 de julho de 2021 .
viCENTE TArLEY FErrEirA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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PorTAriA Nº 43/FHA /2021
Institui Comissão para fins de avaliar, instruir e encaminhar à SEPLAG 
o processo de alienação de veículos que integram o patrimônio da Fun-
dação Helena Antipoff .
o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº22 .257, de 27 de julho de 2016, e Decreto nº 47 .906, de 02 de abril 
de 2020, e
CoNSiDErANDo o disposto no art . 34 da resolução SEPLAG Nº . 
37, de 9 de julho 2010, que estabelece normas e procedimentos para a 
reavaliação, o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras 

formas de desfazimento de materiais permanentes e de consumo no 
âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais;
CoNSiDErANDo o disposto no ofício Circular SEPLAG/DCGL/
LEiLÕES Nº2, de 8 de março de 2021, registrado no Sistema Eletrô-
nico de informações - SEi, Processo nº 1500 .01 .0035589/2021-25 .
rESoLvE:
Art . 1º instituir Comissão para prover a avaliação, em conformidade 
com os preços praticados no mercado, dos veículos que integram 
o patrimônio da Fundação Helena Antipoff, para fins de instrução e 
encaminhamento do Processo de Alienação via SEi, para a unidade 
SEPLAG/DCGL/DEPÓSiToS, devendo ser observado as diretrizes 
definidas no Ofício Circular SEPLAG/DCGL/LEILÕES Nº2, de 8 de 
março de 2021 .
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Elias José do Nascimento vieira, MASP1490340-5 e com-
posta dos seguintes servidores:
i – Francisney Aparecido Pimenta, MASP 1161782-6
 II – Josiane Antônia Teixeira Damacena, MASP1159610-3
Art . 3º Dê-se conhecimento aos integrantes da Comissão .
Art .4º Esta Portaria que entra em vigor na data de sua publicação .

ibirité, 30 de julho de 2021 .
viCENTE TArLEY FErrEirA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

 PorTAriA/uEMG Nº 078, 29 DE JuLHo DE 2021
 Constitui Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso 
Público para provimento de cargos da carreira de Professor de Educa-
ção Superior para área de saúde do quadro de pessoal da universidade 
do Estado de Minas Gerais .
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a autorização do Comitê orçamento e 
Finanças para a realização de concurso público, visando ao provimento 
de cargos efetivos,
 rESoLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Especial encarregada de promover o 
acompanhamento do concurso público destinado ao provimento de car-
gos da carreira de Professor de Educação Superior para cursos da área 
de saúde do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas 
Gerais, integrada pelos seguintes membros:
i - rafael Maia Nogueira, Masp 752696-5;
ii - Paloma Satierf Brito, Masp 1443961-6;
iii - João Felício rodrigues Neto, Masp 1046439-4;
iv - Geraldo Brasileiro Filho;
v - Maria Albertina Santiago rego;
vi - Maísa Tavares de Souza Leite, Masp 367100-5;
vii - renata Dellalibera Joviliano, Masp 1486797-2;
viii - Jorge de Assis Costa, Masp 1456279-7;
ix - vinícius Pereira Gonçalves, Masp 1454487-8;
X - Fabiano Rodrigues Marx, Masp 664.160-9.
 Parágrafo único . A Presidência da Comissão a que se refere o caput 
do presente artigo será exercida pelo servidor Rafael Maia Nogueira 
e, em caso de ausência ou impedimento deste, pela servidora Paloma 
Satierf Brito .
Art . 2º Compete à Comissão Especial:
i - Participar do mapeamento das vagas bem como da forma de distri-
buição dessas por áreas de conhecimento, especialidades;
II - Auxiliar na definição dos tipos de provas e das etapas que irão com-
por o Concurso Público;
iii - Apresentar os pontos de prova das vagas do concurso;
IV - Elaborar o edital de regência do concurso para a execução do 
certame;
V - Planejar e monitorar as atividades de execução do concurso;
VI - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
vii - Emitir relatórios periódicos à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SEPLAG sobre o andamento do concurso .
Art. 3º Os membros desta Comissão Especial ficam impedidos de par-
ticipar do concurso na condição de candidatos, estendendo-se tal veda-
ção a seus parentes até terceiro grau .
Art. 4º Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o 
concurso pelos membros da Comissão Especial, com o fim de benefi-
ciar a si ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade 
do certame, estará o responsável sujeito às penalidades previstas no art . 
311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades 
civis e administrativas cabíveis .
Art . 5º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta Portaria se extinguirá automaticamente.
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 universidade do Estado de Minas Gerais em 
Belo Horizonte, aos 29 de julho de 2021 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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ATo N . º 1429/2021 DiSPENSA A PEDiDo, nos termos do artigo 4°, 
§ 4º . do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a Lei 
n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, ANA FLáviA AvELAr MAiA 
SEixAS, Masp n .º 13833694, da unidade Acadêmica de Divinópolis, 
da função de Professor de Educação Superior, Nível i, Grau A, Edital 
001/2020, vaga 34, carga horária de 20 horas aula semanais, a contar 
de 30/07/2021 .
ATo N . º 1431/2021 CoNCEDE LiCENÇA PATErNiDADE, nos ter-
mos do inciso xix do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988 e § 1º 
do art . 10 do ADCT da Cr/1988, por cinco dias, ao servidor TuLio 
CESAr DiAS LoPES, Masp n .º 1280858-0 da unidade Acadêmica de 
Divinópolis, a partir de 16/07/2021 .
ATo N . º 1432/2021 rEGiSTrA, a opção pelo rEGiME DE TrA-
BALHo CoM DEDiCAÇÃo ExCLuSivA ao professor roDriGo 
MIRANDA DE QUEIROZ, Masp n° 1051109-5, da Escola de Música, 
enquanto permanecer no exercício da função a que se refere o artigo 71 
do Decreto nº 46 .352/2013, a contar da data desta publicação .
ATo N . º 1433/2021 rEGiSTrA, a opção pelo rEGiME DE TrABA-
LHo CoM DEDiCAÇÃo ExCLuSivA à professora THAiS MAurA 
MARQUES, Masp n° 1034283-0, da Escola de Música, enquanto per-
manecer no exercício da função a que se refere o artigo 71 do Decreto 
nº 46 .352/2013, a contar da data desta publicação .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

30 1512559 - 1

PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:
Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

1046225-7 Antônia de Fátima da Silva Maia TuNiv 01 2° retroativo a 
02/07/2021

1046225-7 Antônia de Fátima da Silva Maia TuNiv 01 2° 03/08/2021
1174597-3 Luciene Leite Ferreira TuNiv 01 2° 02/08/2021
1228340-4 Andy Magela ribeiro Matos AuS 01 1° 02/08/2021

1045728-1 verônica ribeiro de Souza AuNiv 01 4° retroativo a 
11/05/2021

1228212-5 Daniela Cristianismo Costa TuNiv 01 2° 03/08/2021

PArA GoZo DE 02 (DoiS) MESES:
Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

0951174-2 vicente Ferreira de Almeida PES 04 3° 02/08/2021

PArA GoZo DE 03 (TrÊS) MESES:
Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

1046711-6 Dulcivânia Ferreira Leite PES 01 1º e 2º 02/08/2021

PARA GOZO DE 04 (QUATRO) MESES:
Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. retroativo a

1046080-6 Maria ivete Soares de Almeida PES 01 1º e 2º 09/07/2021

PArA GoZo DE 05 (CiNCo) MESES:
Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

1046059-0 rômulo Barbosa veloso PES 01 3º e 4º 02/08/2021
1046577-1 Mânia de Quadros Coelho Pinto PES 01 1º e 2º 02/08/2021
0373256-7 Marcos Fábio Martins de oliveira PES 02 3º e 4º 02/08/2021

PArA GoZo DE 08 (oiTo) MESES:
Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

1046858-5 Clarice de Fátima rodrigues veloso TuNiv 01 1º, 4º e 5º 03/08/2021

ATo Nº 092 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor ANToNio ALviMAr SouZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 2011 . AuToriZA AFAS-
TAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22 de 25/4/2003 e da Deliberação Comitê CoviD-19 nº 
02/2020 de 16/03/2020, aos servidores:
PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:

Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

1045619-2 Carmem Lúcia Freitas ventura César TuS 01 2° retroativo a 
22/06/2021

1045619-2 Carmem Lúcia Freitas ventura César TuS 01 2° retroativo a 
23/07/2021

1045893-3 Maria Alice Palma Avelar AuS 01 4° retroativo a 
09/07/2021

1174978-5 Maria Lucimar ramos da Silva TuS 01 1° retroativo a 
07/07/2021

1054317-1 Elaine Cristina Santos Alves AuS 02 3° retroativo a 
13/07/2021

1054317-1 Elaine Cristina Santos Alves PES 01 1° retroativo a 
13/07/2021

1174508-0 Elzire Pereira da Silva Santos TuNiv 01 2° 23/08/2021
1045781-0 Edmário Pereira Alves AuNiv 01 5° 02/08/2021
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universidade Estadual de montes claros - uNimoNtES
reitor: Prof . Antônio Alvimar Souza

ATo Nº 091 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor ANToNio ALviMAr SouZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, AuToriZA AFAS-
TAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22 de 25/4/2003, aos servidores:
PARA GOZO DE 15 (QUINZE) DIAS:

Masp Servidor Cargo Adm . Ref. Quinq. A partir de

1061879-1 Gilmara Gonçalves Dias AuNiv 01 2° 16/08/2021

ATo Nº 165 – DirEToriA CCH – uNiMoNTES/2021 - A Diretora 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNTES, Professora MAriLÉiA DE SouZA, e a Chefe 
do Departamento de História, Professora JoNiCE DoS rEiS Pro-
CÓPio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
067-Reitor/2018, de 04 de Abril de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais de 05 de Maio de 2018, rEvoGAM No 
ATo Nº 049 – DirEToriA CCH – uNiMoNTES/2021, a concessão 
de extensão de carga horária referente ao professor:
Masp 11278231 - renato da Silva Dias; adm 05; 16h/a .; a contar de 
02/08/2021 .
ATo Nº 166– DirEToriA CCH– uNiMoNTES/2021 - A Dire-
tora do Centro de Ciências Humanasda universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMoNTES,Professora MAriLÉiA DE 
SouZA,e aChefe do Departamento de História,Professora JoNiCE 
DoS rEiS ProCÓPio,no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Portaria 067-reitor/2018, de 04 de Abril de 2018, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de Maio de 
2018,CoNCEDEMExTENSÃo DE CArGA HoráriA, nos termos 
do artigo 9º-A, da Lei Estadual n . 15 .463/05, em conteúdo curricular 
aoprofessor:
PArA o PErÍoDo DE 02/08/2021 A 31/12/2021
Masp 11278231 - renato da Silva Dias; adm 05; 20h/a .
ATo Nº 285– DirEToriA CCSA– uNiMoNTES/2021 - A Dire-
tora do Centro de Ciências Sociais Aplicadasda universidade Esta-
dual de Montes Claros - uNiMoNTES,Professora MAriA ÂNGELA 
FiGuEirEDo BrAGA,e aChefe do Departamento de Ciências 
Econômicas,Professora MAriA DE FáTiMA roCHA MAiA,no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 067-reitor/2018, 
de 04 de Abril de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais de 05 de Maio de 2018,CoNCEDEMExTENSÃo DE CArGA 
HoráriA, nos termos do artigo 9º-A, da Lei Estadual n . 15 .463/05, 
em conteúdo curricular àprofessora:
PArA o PErÍoDo DE 02/08/2021 A 31/12/2021
Masp11776747 - Nayana rosa Freire; adm . 04; 17h/a .
ATo Nº 307– DirEToriA CCH– uNiMoNTES/2021 - A Diretora do 
Centro de Ciências Humanasda universidade Estadual de Montes Cla-
ros - uNiMoNTES,Professora MAriLÉiA DE SouZA,e aChefe do 
Departamento de Comunicação e Letras,Professora ANDrEA CriS-
TiNA MArTiNS PErEirA,no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria 067-reitor/2018, de 04 de Abril de 2018, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de Maio de 
2018,CoNCEDEMExTENSÃo DE CArGA HoráriA, nos termos 
do artigo 9º-A, da Lei Estadual n . 15 .463/05, em conteúdo curricular 
àprofessora:
PArA o PErÍoDo DE 02/08/2021 A 31/12/2021
Masp14153118 - Maria Aparecida oliveira de Carvalho; adm . 02; 
20h/a .
ATo Nº 313– DirEToriA CCBS – uNiMoNTES/2021 - A Diretora 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMoNTES, Professora NAir AMÉLiA PrA-
TES BArrETo, e o Chefe do Departamento de Educação Física e do 
Desporto, Professor roGÉrio oTHoN TEixEirA ALvES, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 020-reitor/2021, 
de 04 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais de 05 de fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos 
do artigo 1°, § 2°, artigo 3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de 
dezembro de 2020, c/c a Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para 
a função de Professor de Educação Superior, a seguinte servidora, em 
razão deEstabilidade Provisóriaprevista no Art . 10, ii, “b” do Ato das 
Disposições Transitórias Constitucionais:
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL iv
PArA o PErÍoDo DE 01/08/2021 A 31/12/2021
Masp14941405 - Mariana rocha Alves; adm . 01; 40h/a .
ATo Nº 314– DirEToriA CCBS - uNiMoNTES/2021 - A Diretora 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da universidade Esta-
dual de Montes Claros - uNiMoNTES, Professora NAir AMÉLiA 
PrATES BArrETo, e aChefe do Departamento de Enfermagem, Pro-
fessora DANiELLA FAGuNDES SouTo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria 020-reitor/2021, de 04 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 
05 de fevereiro de 2021,DiSPENSAM,para alteração de carga horária, 
nos termos do artigo 4º, § 4°do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezem-
bro de 2020, c/c a Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, a seguinte 
servidora:
Masp 12169017 - Priscila Antunes de oliveira; adm 02; 20h/a .; a/c de 
02/08/2021 .
ATo Nº 315– DirEToriA CCBS - uNiMoNTES/2021 - A Diretora 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da universidade Esta-
dual de Montes Claros - uNiMoNTES, Professora NAir AMÉLiA 
PrATES BArrETo, e aChefe do Departamento de Enfermagem, Pro-
fessora DANiELLA FAGuNDES SouTo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria 020-reitor/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de 
Educação Superior, aseguinteservidora:
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL i
PArA o PErÍoDo DE 02/08/2021 A 31/12/2021
Masp 12169017 - Priscila Antunes de oliveira; adm 02; 40h/a .
ATo Nº 316 – DirEToriA CCH - uNiMoNTES/2021 - A Diretora do 
Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes Cla-
ros - uNiMoNTES,Professora MAriLÉiA DE SouZA,e a Chefe do 
Departamento de Comunicação e Letras,Professora ANDrEA CriS-
TiNA MArTiNS PErEirA, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Portaria 020-reitor/2021, de 04 de fevereiro de 2021, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de fevereiro de 
2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 3°, inciso ii 
do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, aseguinteservidora:
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL iv
PArA o PErÍoDo DE 02/08/2021 A 31/12/2021
Masp12455242 - Maria Nunes de França; adm . 03; 20h/a .

30 1512771 - 1

ATo Nº 084 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual de 
Montes Claros - unimontes, Professor Antnio Alvimar Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, inciso 
IV, do Decreto nº. 45.799 de 06 de dezembro de 2011, exonera, nos ter-
mos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado: Masp 1054331-2, GiLBErT MAiriNK 
roDriGuES, do cargo de provimento efetivo de Médico universitá-
rio, Admissão 02, Nível v, Grau C, retroativo a 22/07/2021 .

ATo Nº 086 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual de 
Montes Claros - uNiMoNTES, Professor Antonio Alvimar Souza, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, 
inciso iv, do Decreto nº . 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, CoN-
CEDE LiCENÇA PArA TrATAr DE iNTErESSES PArTiCuLA-
rES – LiP, nos termos do art . 179, da Lei nº 869, de 5/7/1952 e Decreto 
nº 28 .039, de 02/05/1988, por 01 (um) ano, a contar da data de publi-
cação, ao seguinte servidor: Masp 293603-7 – JoSuÉ EDSoN LEiTE, 
Professor de Educação Superior .

ATo Nº 087 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor ANToNio ALviMAr 
SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, 
rEGiSTrA AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA, 
nos termos do § 24 do art . 36, da CE/1989 e art . 9º da LCE nº 64/2002, 
redação dada pela LCE nº 156/2020, da servidora vEroNiCA 
riBEiro DE SouZA, Masp 1045728-1, CPF 053 .696 .218-96 ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo universitário, Nível 
v, Grau E, lotada no Hospital universitário Clemente de Faria, à vista 
de requerimento de aposentadoria pelo art . 144 do ADCT da Constitui-
ção Estadual/1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104/2020 
c/c art . 40, § 1º inciso iii, alínea “b” da Constituição Federal/1988 com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41/2003, a con-
tar de 13/07/2021, com direito aos proventos proporcionais, calculados 
pela média das remunerações .

ATo Nº 088 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor ANToNio ALviMAr 
SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos 
do artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 
2011, TorNA PuBLiCo o DEFEriMENTo DA CoNCESSÃo DE 
LiCENÇA Por MoTivo DE DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLiA, 
pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional, 
nos termos do Artigo 176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, resolução nº 
059 de 28/11/2005 e Extrato de Laudo Médico Conclusivo, à servi-
dora Adriana Costa Diamantino Soares, Masp 1395142-1, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Educação Superior, Nível i, Grau A, por 
30 (trinta) dias, a contar da data de publicação .

ATo Nº 089 - rEiTor/2021 - o reitor da universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor ANToNio ALviMAr 
SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, 
rEGiSTrA AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA, 
nos termos do § 24 do art . 36, da CE/1989 e art . 9º da LCE nº 64/2002, 
redação dada pela LCE nº 156/2020, da servidora MAriA TErEZi-
NHA DourADo SANToS, Masp 1046112-7, CPF 635 .068 .586-53 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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